
 Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

 
MENSAGEM No 077/2023 

 
Ao Senhor 
JOÃO MORALES 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR 
 
Senhor Presidente, 
 
Encaminhamos para apreciação desse Poder Legislativo o Projeto de Lei que “Autoriza o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a outorgar Permissão de Uso de imóvel de propriedade do Município de Foz 
do Iguaçu à Associação Esportiva JUDOFOZ”. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder Permissão de Uso à Associação Esportiva 
JUDOFOZ, do Lote de propriedade do Município de Foz do Iguaçu, abaixo especificado: 
 
Lote no (10.3.31.07) 0606 – Superfície: 693,60m² (seiscentos e noventa e três metros e sessenta 
decímetros quadrados) - Reserva Técnica - Matrícula no 47.924, do 2o Ofício do Cartório do Registro de 
Imóvel desta Comarca, com benfeitorias não averbadas na matrícula, conforme relatório fotográfico 
anexo. 
 
 A Associação Esportiva JUDOFOZ oferta aulas de Judô e atividades complementares, gratuitamente, 
para mais de 460 (quatrocentos e sessenta) alunos, em 4 (quatro) polos em Foz do Iguaçu. Com o 
crescimento contínuo da instituição e buscando atender a demanda atual, se faz necessário aumentar a 
quantidade de alunos atendidos e ampliar as áreas atendidas no Município, colaborando para melhora da 
qualidade de vida dos assistidos.  
 
Atualmente o Programa Kimono Amigo JUDOFOZ tem lista de espera para suas turmas em todos os 
polos, o que já evidencia a demanda por ampliação de vagas.  
 
A projeção da Associação é fazer a expansão de 4 novos polos em regiões de vulnerabilidade social até 
2030. 
 
Ressaltamos ainda, que à Associação Esportiva JUDOFOZ, não recebe subvenção municipal, o que 
dispensa a exigência contida no § 2o, do art. 2o, da Lei no 4.577/2017. 

 
Como poderão os Senhores Vereadores depreender da exposição formulada, o Projeto de Lei contempla 
os aspectos essenciais pertinentes ao mérito. Os aspectos acessórios da Permissão de Uso serão 
determinados administrativamente por Decreto, juntamente com o Termo de Permissão de Uso, a ser 
firmado entre as partes, contemplando assim o procedimento legal para o feito. 
 
Pelo exposto, com o intuito de promover a Permissão de Uso e cumprindo o que determina o art. 126, da 
Lei Orgânica do Município, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação e aprovação dos 
Nobres Vereadores dessa Egrégia Casa das Leis 

 
 

Foz do Iguaçu, 25 de outubro de 2023. 
 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal   Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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          D E S P A C H O

1 – À disposição no SAPL;
2 – Encaminhe-se as Comissões competentes, conforme 
      Art. 127, § 1º do Regimento Interno.
3 – Encaminhe-se cópia aos Vereadores.
   
          Em 27/10/2023



 Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROJETO DE LEI, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
outorgar Permissão de Uso de imóvel de 
propriedade do Município de Foz do Iguaçu à 
Associação Esportiva JUDOFOZ. 

 
A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 

 
 Art. 1o  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a outorga para 
Permissão de Uso à Associação Esportiva JUDOFOZ, do imóvel Lote no (10.3.31.07) 0606, com 
superfície de 693,60m² (seiscentos e noventa e três metros e sessenta decímetros quadrados), 
Reserva Técnica, situado no Loteamento Vila Boa Esperança, nesta Cidade, Município e Comarca, 
de propriedade do Município de Foz do Iguaçu. 
 

Art. 2o  A Permissão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, pelo prazo de 30 
(trinta) anos, prorrogável por igual período, em caráter privativo, mediante a condição de que o 
imóvel cedido seja utilizado exclusivamente para os fins intrínsecos da entidade permissionária, 
dispostos no Estatuto Social da referida entidade, voltados para  dirigir, difundir, incrementar e 
aperfeiçoar a prática de esportes, dentre eles obrigatoriamente o judô. 

 
§ 1o  A permissionária receberá o imóvel no estado em que se encontra, ficando sob sua 

inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção e a execução de 
reparos quando se fizer necessário, sendo responsável pelos danos ou prejuízos causados por ela ou 
por terceiros. 

 
§ 2o  A permissionária assume integral e exclusiva responsabilidade quanto à regularização 

das atividades desenvolvidas no local, junto aos órgãos públicos, especialmente com relação ao 
Alvará de Localização e Funcionamento e Licença Sanitária, licenças junto ao Corpo de Bombeiros 
e demais órgãos competentes. 

 
§ 3o  A permissionária fica proibida de transferir os direitos decorrentes desta Permissão de 

Uso, bem como a utilizar o bem permissionado para finalidade diversa da descrita no caput deste 
artigo, sem a expressa anuência da Administração. 

 
Art. 3o  É vedada à permissionária, sob pena de revogação da Permissão de Uso: 
 
I - remunerar seus dirigentes; 
 
II - destinar os proventos de atividades desenvolvidas pela entidade no imóvel, para ações 

diversas das previstas no Estatuto Social da entidade, exceto no que tange a benfeitorias/edificações 
e/ou adaptações no imóvel ora cedido, para fins de manutenção de ações com a finalidade de servir 
a coletividade; 

 
III - moradia, locação ou sublocação; 
 
IV- desempenhar atividades que caracterizem uso comercial, religioso ou político. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
            PROTOCOLO INTERNO – D.A.L.

            PROJETO DE LEI Nº 153/2023
                       EM  31/10/2023



 Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 02 
 
Parágrafo único.  Excetua-se da vedação constante do inciso III deste artigo, a locação para 

realização de eventos esporádicos, desde que os recursos provenientes estejam especificamente 
previstos no Estatuto Social da Entidade. 
 

Art. 4o  A presente Permissão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo por 
razões de interesse público devidamente atestadas em procedimento competente, pelos seguintes 
motivos: 

 
I - de conveniência e oportunidade; 
 
II - quando ocorrer inadimplemento de qualquer das cláusulas do respectivo Termo 

Administrativo da Permissão de Uso e/ou desrespeito às normas contidas nesta Lei; 
 
III - quando a Permissão de Uso contrariar a legislação em vigor, ainda que superveniente à 

sua outorga;  
 
IV - quando detectado o abandono do imóvel ou sua utilização de modo diverso ao previsto 

nesta Lei. 
 
§ 1o  A revogação da Permissão de Uso em razão de qualquer dos dispositivos de que trata o 

caput deste artigo, implicará na notificação do permissionário, para desocupação do imóvel no 
prazo de até 90 (noventa) dias, e consequente retorno do imóvel ao patrimônio público municipal, 
no mínimo, nas mesmas condições recebidas, sob pena de responder por perdas e danos. 

 
§ 2o  As benfeitorias porventura erigida no imóvel cedido serão incorporadas ao patrimônio 

do Município, não havendo por parte da permissionária, direito a qualquer indenização ou retenção 
por benfeitorias que neles realizar. 

 
Art. 5o  A partir da publicação desta Lei, fica a permissionária responsável pelos encargos 

tributários que recaiam ou venham a recair sobre a área permissionada, bem como pelas tarifas de 
consumo de água e energia elétrica e outras contribuições de qualquer natureza. 

 
Art. 6o  A permissionária deverá apresentar, anualmente, junto ao Protocolo Geral do 

Município, balanço contábil, declaração do Imposto de Renda e relatório das atividades 
desenvolvidas no bem imóvel público. 
 

Art. 7o  Fica a permissionária obrigada a colocar uma placa, em lugar visível, no tamanho 
1m x 2m, com os dizeres em letras pretas, com fundo branco: “PROPRIEDADE DA PREFEITURA
DE FOZ DO IGUAÇU. PERMISSÃO DE USO REGULAMENTADA PELO DECRETO (no e 
data) NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL (no e ano) OUTORGADA À (razão social da 
Associação, no do CNPJ e/ou Inscrição Municipal).” 

 
Art. 8o  As condições de uso e as obrigações da permissionária serão regulamentadas por 

Decreto do Chefe do Poder Executivo, juntamente com o Termo de Permissão a ser firmado entre 
as partes. 
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 Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu
ESTADO DO PARANÁ 

.../Projeto de Lei – fl. 03 
 
Art. 9o   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 25 de outubro de 

2023. 
 
 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal  
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021-23
REQUERIMENTO TERRENO

Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu:

Francisco Lacerda Brasileiro.

A Associação Esportiva Judofoz / Instituto Judofoz (21.232.209/0001-50)
entidade esportiva educativa sem fins lucrativos com título de Utilidade Pública
Municipal, Lei 4507/2017 e Utilidade Pública Estadual, Lei 19.405/2017.
Entidade que oferta aulas de Judô e atividades complementares gratuitamente
para mais de 460 alunos, em 4 polos de Foz do Iguaçu. Com o crescimento
contínuo da instituição, buscando atender a demanda atual, se faz necessário
aumentar a quantidade de alunos atendidos e ampliar as áreas atendidas no
município, colaborando para melhora da sociedade iguaçuense e dos assistidos
na qualidade de vida dos assistidos.

O Judofoz vem através deste, solicitar cessão de uso do terreno
(10.3.31.07.0606-001), situado no Jardim Boa Esperança, conforme matrícula
47.924, do livro 2, do 2° ofício do Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca,
para construção da sede da Associação Esportiva Judofoz / Instituto Judofoz.

Foz do Iguaçu, 7 de agosto de 2023

Atenciosamente,

Associação Esportiva Judofoz
Elias de Carvalho Alcântara/Presidente
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10/10/2023, 11:31 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.232.209/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/10/2014

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ESPORTIVA JUDOFOZ

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO JUDOFOZ
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R BARTOLOMEU DE GUSMAO
NÚMERO

3306
COMPLEMENTO

********

CEP

85.856-290
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PANORAMA
MUNICÍPIO

FOZ DO IGUACU
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

josmar@judofoz.com.br
TELEFONE

(45) 9953-7667

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

01/10/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/10/2023 às 11:31:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
C.N.P.J. :76.206.606/0001-40

Praça: Getulio Vargas, Nº280 - Centro - CEP: 85851-340 Foz do Iguaçu - PR
E-mail: 24horas@pmfi.pr.gov.br

Home Page:http://www.pmfi.pr.gov.br/

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURIDICA
Nº 2071234/2023

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(www2.pmfi.pr.gov.br/24horas) através do código de autenticidade Nº 2071234
Aprovada pelo Decreto nº 23988/2015
Emitente: 24horas

Nome do Requerente: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA JUDOFOZ

Razão Social: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA JUDOFOZ

CNPJ: 21232209000150

CME: 67221

Ativ. Principal: -

Endereço: RUA BARTOLOMEU DE GUSMÃO Nº: 3306

Bairro: JARDIM PANORAMA I

Complemento: -

Cidade: FOZ DO IGUAÇU UF: PR

Finalidade:

Observação:

Situação do CME: Empresa com situação de Cadastro ATIVA

Atendendo solicitação da parte interessada, verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e

constatou-se a INEXISTÊNCIA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Fica resalvado

o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta

certidão compreendido

Foz do Iguaçu PR terça-feira, 8 de agosto de 2023 às 00:00 hs.

Certidão Válida até 06/11/2023

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE
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Empresas cadastradas para o CNPJ:
CMC CNPJ Razão Social Situação

67221 21232209000150 ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA JUDOFOZ ATIVA
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031270251-82

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.232.209/0001-50
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 06/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO ESPORTIVA JUDOFOZ
CNPJ: 21.232.209/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:19 do dia 26/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/01/2024.
Código de controle da certidão: F7E6.3139.F0C3.0028
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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LEI Nº 4507, DE 27 DE ABRIL DE 2017.

Declara de Utilidade Pública a

"Associação Esportiva JUDOFOZ".

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal

Interina de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, sanciono a seguinte Lei:

Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal nº 2.643, de 3 de

setembro de 2002, alterada pelas Leis nº 2.675, de 22 de outubro de 2002, nº 3.789, de 21 de

dezembro de 2010 e nº 4.060, de 19 de dezembro de 2012, a "Associação Esportiva

JUDOFOZ".

A entidade referida no art. 1º deverá apresentar ao Chefe do Poder Executivo

Municipal, até 30 (trinta) de abril de cada ano, relatório circunstanciado dos serviços prestados

à coletividade no ano precedente.

Parágrafo único. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a

contar da data de seu recebimento, cópia do relatório circunstanciado.

Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida

à entidade, quando:

I - deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei;

II - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou

quando solicitados pela municipalidade, salvo este último por justo motivo;

III - alterar sua denominação e, dentro de 30 (trinta) dias contados da averbação no Registro

Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei;

IV - eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de comprovar a

idoneidade moral de seus novos diretores.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 27 de abril de 2017.

Inês Weizemann dos Santos

Prefeita Municipal Interina

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º
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Edinéia Cassiana Riquelme

Secretária Municipal da Administração e Gestão de Pessoas

Antonio Aparecido Sapia

Secretário Municipal de Esporte e Lazer
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

Lei 19.405 - 20 de Dezembro de 2017

Publicada no Diário Oficial nº. 10094 de 22 de Dezembro de 2017

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Esportiva
Judofoz, com sede no Município de Foz do Iguaçu.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Esportiva Judofoz - AEJ, com sede no
Município de Foz do Iguaçu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 20 de dezembro de 2017.

Carlos Alberto Richa
Governador do Estado

João Douglas Fabrício
Secretário de Estado do Esporte e do Turismo

Adelino Ribeiro
Deputado Estadual
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1. Identificação

1.1. Nome do Projeto: Sede Porto Meira
1.2. Instituição Proponente: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA JUDOFOZ /
INSTITUTO JUDOFOZ
1.3. Dados Cadastrais:
Endereço: Rua Bartolomeu de Gusmão 3306, esquina com João Lobato da Mota Machado – Jardim
Panorama, Foz do Iguaçu - PR
CEP: 85.856-290
Fone: 45-99953-7667
E-mail: contato@judofoz.com.br
CNPJ: 21.232.209/0001-50

2. Contextualização

2.1. Histórico

O Projeto Kimono Amigo (hoje Programa Kimono Amigo) foi criado em meados de 2008 tendo como
um dos seus principais objetivos atender crianças e adolescentes em vulnerabilidade social por meio
de aulas gratuitas. Nesse contexto o judô passou a ser apresentado como ferramenta de
transformação social que, alinhada a uma conduta baseada nos valores morais e direcionada por um
profissional capacitado, transforma a vida desse indivíduo, formando um cidadão íntegro, que por
sua vez contribui para o bem de toda a sociedade.

A primeira ação do projeto foi umamobilização para adquirir 15 quimonos de judô para atender alunos
do Centro de Convivência Érico Veríssimo, no Jardim São Paulo, em Foz do Iguaçu. No local foi
realizado trabalho voluntário por mais de 3 anos. Durante esse período a quantidade de alunos
cresceu e as necessidades também. Em 2009 os professores Josmar Gouveia Couto e Gustavo
Chaves Brandão fundaram a Associação Esportiva Judofoz (hoje Instituto Judofoz) - entidade sem
fins econômicos, com o objetivo de desenvolver a educação física, mental, cultural e intelectual dos
alunos que frequentam as aulas da entidade, tanto no Centro de Convivência no Jardim São Paulo,
em Foz do Iguaçu, quanto nos polos implantados em outros bairros do município.

Em 2017 o poder público municipal reconheceu o Instituto Judofoz como entidade de Utilidade
Pública através da Lei 4507 de 27/04/2017. No mesmo ano o poder público estadual também
reconheceu os relevantes trabalhos realizados pela entidade através do Título de Utilidade Pública
Estadual (Lei 19.405 de 20/12/2017).

Para a excelência nos trabalhos e alinhamento com os princípios do esporte e políticas voltadas à
ação social e proteção da criança e do adolescente, a instituição possui:
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● Filiação à Federação Paranaense de Judô (F.PR.Judô);

● Filiação à Confederação Brasileira de Judô (CBJ);

● Vínculo com a Confederação Brasileira de Desportos para Deficiente Visual (CBDV);

● Registro no Conselho Municipal de Esportes e Lazer de Foz do Iguaçu (COMEL);

● Registro no Conselho Municipal da Criança e Adolescentes de Foz do Iguaçu;

● Registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF9/PR);

● Cadastro e beneficiário no Programa Nota Paraná;

● Cadastro no e Patronato Municipal e Estadual e estadual;

● Cadeira de Coordenador Estadual e Regional de Judô Social na Diretoria da Paranaense de
Judô (F.PR.Judô);

● Cadeira na diretoria da Delegacia Regional da Federação Paranaense de Judô (F.PR.Judô)
como Coordenador de Eventos.

Em 2019, o Instituto Judofoz inaugurou sua sede própria, construída por meio de doações de
materiais e serviços, arrecadação do programa Nota Parará e diversas ações realizadas para
captação de recursos, como ações entre amigos, rifas, bingos, festival da trufa, festival da pizza,
almoços jantares e venda de produtos Judofoz. O espaço, de 700 metros quadrados de área
construída em um terreno de 1.500 m², é destinado para os alunos, familiares e amigos. No local, o
Programa Kimono Amigo Judofoz proporciona aulas gratuitas de judô para crianças a partir de 03
anos de idade até turmas de famílias, envolvendo desde a iniciação até o rendimento esportivo.

A entidade ampliou sua participação em competições intermunicipais com o recebimento de
um ônibus em 2020, conseguido por meio de emenda impositiva municipal. Além de garantir
segurança e conforto aos alunos, o veículo também propiciou redução de custos para a instituição.
Nos anos subsequentes, o Judofoz foi contemplado, ainda, com um veículo de passeio (Nota Paraná)
e um utilitário para apoio aos polos (emenda impositiva municipal).

Sustentabilidade é uma das grandes preocupações do Judofoz, tanto na implantação quanto
na orientação dos alunos. A entidade promove ações educativas buscando a preservação do meio
ambiente, faz a reciclagem de todos os materiais descartados em sua sede e realiza uma campanha
permanente de captação de lacres plásticos e metálicos em prol Rotary Club, para compra de
cadeiras de rodas que são ofertadas à comunidade. Duas vezes por ano promove a campanha de
descarte inteligente de lixo eletrônico. O prédio da sede da entidade possui placas fotovoltaicas e
cisterna – ambas tecnologias colaboram para reduzir custos de manutenção do projeto.
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Como forma de promover o desenvolvimento pessoal e formação cidadã dos alunos e seus
familiares e retribuir à sociedade o apoio recebido, no escopo do trabalho do Judofoz com seus alunos
estão eventos socioeducativos. Durante o ano são desenvolvidas a campanha Aquece Judofoz
(captação e doação cobertores, roupas e calçados), Judofoz Solidária (captação e doação de
alimentos, produtos de higiene, brinquedos e material escolar), Sangue azul Judofoz (campanha de
doação de sangue) e Campanha Antidengue. Ações como os festivais da Pizza e o da Trufa,
promoção de almoços, entre outros, contribuem para atingir o objetivo e ainda conseguir recursos
para manutenção do Instituto e assistência a famílias de alunos. Outras instituições também são
atendidas pelas iniciativas, como o Lar do Velhinhos, Núcleo Criança de Valor, Projeto Chute para o
Futuro, Centro de Atenção Integral ao Adolescente (CAIA), Escola Alternativa e Projeto Anjo Gabriel.

A valorização do vínculo familiar é trabalhada no dia a dia e em programações específicas
durante o ano, especialmente em datas comemorativas como Páscoa, Dia das Crianças, Dia das
Mães, Dia dos Pais e Natal. Uma vez ao ano acontece o evento de graduação dos alunos e premiação
dos melhores do ano na área esportiva, educacional, bem como homenagens a pais e integrantes da
sociedade que contribuíram para o crescimento do Judô e da entidade.

Historicamente o judô é considerado muito mais que um esporte, trata-se de um estilo de vida,
que traz com a sua prática o aprimoramento físico e moral dos praticantes, através do respeito mútuo
e humildade, características vitais para a melhoria da sociedade. Para garantir que os princípios
dessa arte marcial sejam repassados com excelência, o Instituto Judofoz hoje tem em seu quadro:

• 01 Sensei Faixa Preta segundo Dan (grau), graduado em Licenciatura e Bacharelado em
Educação Física, e Pós-graduado em Gestão e Planejamento de Eventos, Pós-graduando
Aspectos Metodológicos do Judô;

• 01 Faixa Preta segundo Dan (grau) graduado em Licenciatura em Educação Física.

• 01 Faixa Preta terceiro Dan (grau) graduado em Licenciatura e Bacharel em Educação Física,
mestre em fisiologia do exercício.

• 03 Faixa Pretas primeiro Dan (grau) sendo um Bacharel em Educação Física.

• 01 Faixa Marrom, Licenciado em Educação Física.

• 03 Faixas Marrons;

• 04 Faixas Roxas;

• 05 Faixas verdes.

• A competição no Instituto Judofoz é trabalhada de forma participativa, não sendo cobrado o
resultado propriamente dito, e sim a dedicação em busca da superação dos próprios limites
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de cada indivíduo, sendo esse um dos valores que o aluno levará para a sua vida como
cidadão e trabalhador na sociedade. Os resultados vão além dos tatamis. No entanto, muitos
atletas se agarram nessa oportunidade como ummeio de crescimento pessoal e social, e com
muita dedicação se transformam em referências na família, na sociedade e no meio esportivo.
O Instituto Judofoz conta com vários atletas premiados que atualmente integram o quadro de
professores. São títulos como:

• 10 Campeões Paranaense;

• 03 Campeões nacionais;

• Vice-campeão mundial escolar;

• Em 2022 foram 15 Atletas entre os 5 melhores do Paraná;

• Em 2022 foram 3 atletas entre os 5 melhores da Região V (PR, SC, RS e SP);

• Em 2022, 1 atleta entre os 20 melhores do Brasil.

Comprometido com os seus valores, o Instituto Judofoz inclui em sua estratégia institucional
e em seu sistema de governança e sustentabilidade os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(ODS). Dentre eles destacam os seguintes objetivos:

• Objetivo 3: Assegurar uma vida saudável e bem-estar a todas e todos, em todas as idades.

• Objetivo 5: Alcançar a igualdade de gênero e empoderar as mulheres e meninas.

• Objetivo 7: Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à
energia.

• Objetivo 9: Construir infraestruturas resilientes e sustentáveis.

• Objetivo 10: Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles.

• Objetivo 11: Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros,
resilientes e sustentáveis.

• Objetivo 16: Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento
sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes,
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

A ITAIPU Binacional sempre foi parceira do Instituto Judofoz, a princípio por meio de
iniciativas do Programa Força Voluntária e, em junho de 2018, com a assinatura de um convênio. A
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parceria possibilitou que todos os alunos tivessem acesso a uniformes e infraestrutura adequados
para a prática do esporte, acesso a materiais de segurança e viagens para competições. Tudo
oferecido gratuitamente à comunidade e com a mesma qualidade das melhores academias de judô
do país.

O convênio garantiu, ainda, a ampliação do número de alunos atendidos, com a implantação
de polos em mais bairros de Foz do Iguaçu. Inicialmente o Programa Kimono Amigo Judofoz contava
com 203 alunos, crescendo 130% no decorrer do convênio, chegando a ultrapassar os 460 alunos
atendidos em 2022. foi expandido o atendimento a novos pontos da cidade, passando de 2 para 4
polos (crescimento de 100%) nas regiões do Portal da Foz, Porto Meira, Panorama e Jardim São
Paulo. Esses alunos são acompanhados por seu desempenho nos tatamis, mas também por
indicadores de desenvolvimento como: desempenho escolar; diminuição da evasão escolar;
ocupação do tempo ocioso; aumento da qualidade de vida; melhora comportamental do praticante;
combate à obesidade; rendimento esportivo e etc.

2.1.2. Natureza da instituição

Entidade Socioesportiva e Socioeducativa que tem como finalidade contribuir para uma
sociedade melhor, tendo como base atividades voltadas para a educação, utilizado como ferramenta
o Judô para promover a disciplina, fomentando o respeito ao próximo e o bem-estar em benefício
mútuo dos educandos.

2.1.3. Missão, Visão e Valores

• Missão: Formar cidadãos para uma sociedade melhor através do Judô, contemplando a
Educação Física, Moral e Intelectual dos usuários, tornando-se referência para as suas
famílias e para sociedade.

• Visão: Ofertar aulas de Judô e atividades complementares gratuitamente para mais de 1000
alunos até 2030, chegando a 2000 alunos até 2040, tornando–se modelo para o estado do
Paraná no judô social e referencial nacional.

• Valores: Promover a equidade, o bem-estar em benefício de todos, fomentando a amizade,
disciplina, justiça, coragem, honestidade, compaixão, respeito, honra e lealdade.

2.1.4. Legado

A construção de uma sociedade melhor, tendo como base atividades voltadas para a
educação, utilizando a ferramenta Judô para promover a disciplina, fomentando o respeito ao próximo
e o bem-estar em benefício mútuo dos nossos educandos. Tendo como objetivo a formação dos
cidadãos para uma sociedade melhor através do Judô, contemplando a Educação Física, Moral e
Intelectual dos usuários, tornando-se referência para as famílias.
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2.2. Demanda a ser atendida

Mais do que formar esportistas, o Programa Kimono Amigo Judofoz se propõe a formar
cidadãos e dar oportunidade iguais a crianças e adolescentes para desenvolverem suas
potencialidades e se integrarem à sociedade com princípios norteadores como coragem, humildade,
respeito, disciplina, determinação e solidariedade. Levando em conta as peculiaridades de Foz do
Iguaçu, um município de fronteira com dois países, onde a juventude, especialmente os mais
vulneráveis, se tornam alvos do trabalho na criminalidade por meio do contrabando, descaminho e
tráfico, bem como para o acesso aos entorpecentes, é mister que qualidades de desenvolvimento
pessoal sejam atreladas a ações sociais e políticas públicas.

De acordo com dados do Cadastro Único de Foz do Iguaçu, mais de 15 mil famílias do
município estavam identificadas como situação de extrema pobreza em abril de 2022. A rendamensal
per capita dessas famílias não passava de R$105,00 Trata-se de uma questão que afeta toda a
comunidade e por isso é importante a união de esforços para que as crianças e adolescentes desse
público tenham outros meios e oportunidades de vislumbrar seu futuro. Dessa forma, o Programa
Kimono Amigo Judofoz visa ser uma dessas oportunidades para que se tornem adultos responsáveis
e resilientes, bem como desenvolvam atitudes de cuidado com sua saúde e o meio em que vivem.

Com a sua sede instalada em região estratégica, no Jardim Panorama, região central de Foz
do Iguaçu, o Instituto Judofoz recebe público de vários bairros e horários. A sede própria permitiu à
instituição atender mais alunos do que todos os polos que havia anteriormente. Demanda que segue
crescente, já que há lista de espera para todas as turmas oferecidas pelo Instituto Judofoz. Para
participar, um dos principais critérios é estar estudando.
No Centro de Convivência Érico Veríssimo, primeira casa do Instituto Judofoz, atualmente 70 crianças
estão matriculadas. Outro polo do Instituto Judofoz é no Bairro Portal da Foz, que fica a poucos
metros da BR-277. O bairro é marcado pelos índices de criminalidade e por abrigar famílias em
vulnerabilidade. Nesse contexto, o Instituto Judofoz está presente na comunidade, no Colégio Almiro
Sartori, atendendo cerca de 70 crianças, número possível de ser ampliado com a assinatura deste
convênio.

O Instituto Judofoz está presente, ainda, no Bairro Porto Meira, nas instalações do Centro de
Atenção Integral ao Adolescente (CAIA), onde há uma turma de 30 alunos, com projeção de dobrar
o número neste local.

O Instituto Judofoz busca também a implantação da Sede própria na região do Porto Meira
atender inicialmente cerca de 120 alunos chegando à cerca de 300 a 500 assistidos. O aumento é
necessário tendo em vista que a região está próxima à fronteira com a Argentina e abriga a maior

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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ocupação do Paraná, com cerca de 10mil moradores. Trata-se da Ocupação do Bubas, cujas famílias
vivem em situação de alta vulnerabilidade.

O Instituto Judofoz já possui em suas turmas vários alunos diagnosticados com TEA
(Transtorno do Espectro Autista), TDA (Transtorno do Déficit de Atenção) e TDAH (Transtorno do
Déficit de Atenção com Hiperatividade) integrados. Trata-se de um público especial e diferenciado
que necessita da atuação de professores capacitados para o desenvolvimento das aulas e a
integração entre os alunos. Por meio do convênio, é possível melhorar ainda mais este tipo de
atendimento. Segundo a secretaria municipal de educação esse público é equivalente a 5% dos
alunos atendidos no município. Já 10% dos alunos atendidos pelo instituto Judofoz estão
enquadrados neste grupo.

Para contribuir para a formação do cidadão, utilizando o judô como ferramenta de
transformação social e promover a educação e o desenvolvimento humano, há um trabalho conjunto
do Instituto Judofoz, pais e escola através do questionário próprio de avaliação comportamental, que
possibilita o monitoramento do aluno em todos os ambientes da sociedade. Trabalhando os conceitos
relacionados à educação, desenvolvendo não somente os golpes, as técnicas e as táticas da
modalidade, mas por meio desta atividade esportiva, auxiliar no desenvolvimento humano, para se
tornarem faixas pretas dentro e fora do tatami. A participação em eventos esportivos também cumpre
seu papel, possibilitando vivências que facilmente são assimiladas no dia a dia do praticante, como
lidar com a euforia da vitória e a frustração da derrota, buscar a superação, com dedicação e
disciplina.

O meio de alcançar essas demandas apresentadas pelo Instituto Judofoz é oferecer aulas de
judô gratuitamente para a comunidade, trabalhando com crianças, adolescentes e adultos a partir de
3 anos de idade, oferecendo aulas de Judô e atividades complementares gratuitamente para mais de
1000 alunos até 2030, tornando–se referência no judô social para o Estado do Paraná. Para tanto, é
imprescindível a parceria com a Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, além de manutenção e
ampliação de todas as ações já desenvolvidas pela “Família Judofoz”. Atualmente o Programa
Kimono Amigo Judofoz tem lista de espera para suas turmas em todos os polos, o que já evidencia
a demanda por ampliação de vagas.

A projeção, por meio dessa parceria, é fazer a expansão de 4 novos polos em regiões de
vulnerabilidade social até 2030.

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar e utilize o código 21ea91a5-21f3-4b69-973f-1804efd7dcca.

ID.: 47/59



Página 8/9

Atendimento atual.
Id Polo Região Vagas
1 Sede Judofoz Panorama 300
2 Érico Veríssimo Jardim São Paulo 70
3 Almiro Sartori Portal da Foz 60
4 CAIA Porto Meira 30

Total 460
Projeção até 2030.
Id Polo Região Vagas
1 Sede Judofoz Panorama 380
2 Érico Veríssimo Jardim São Paulo 90
3 Almiro Sartori Portal da Foz 90
4
5
6
7
8

CAIA
Jupira ou região
Região Norte
Sede Judofoz Porto Meira
Central

Porto Meira
Jardim Jupira
Canadá / Vila C
Porto Meira – SEDE
Favela do Queijo

45
25
40
300
30

Total 1000

● Ampliar a quantidade de participantes.

o 500 alunos até 12/2023;
o 575 alunos até 12/2024;
o 650 alunos até 12/2025;
o 725 alunos até 12/2026;
o 775 alunos até 12/2027;
o 800 alunos até 12/2028;
o 900 alunos até 12/2029;
o 1000 alunos até 12/2030;

2.2.1. Estratégias para a sustentabilidade

Sustentabilidade Financeira do Projeto:

O Judofoz busca constantemente parceiros públicos e privados através de projetos e
parcerias, é uma entidade beneficiária do Programa Nota Paraná, do Governo do Estado, atualmente
conveniada da Itaipu Binacional. Tem um programa de doação sistematizado denominado Sócio
Torcedor Judofoz e realiza periodicamente eventos e ações (rifas, bingos, almoços, jantares, festivais
e venda de produtos com a marca Judofoz) para captação de recursos.

Este documento foi assinado eletronicamente por Francisco Lacerda Brasileiro.
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2.3. Detalhamento da Metodologia e das Atividades Desenvolvidas

2.3.1. Metodologia:

O Programa Kimono Amigo Judofoz se propõe a oferecer aulas gratuitas de judô. Serão
formadas turmas de 10 a 50 alunos, divididos em categorias por idade e também rendimento (visando
competições e rankings). As aulas serão ministradas por professores graduados no processo interno
do Instituto Judofoz e acontecerão na sede da instituição e nos polos descentralizados nos bairros
de Foz do Iguaçu.

A base do trabalho é a prática do judô e todos os seus princípios que são praticadas nas aulas
cotidianas, mas também nas ações desenvolvidas pela instituição, como campanhas, ações sociais,
formações, projetos integrativos, entre outros. O desenvolvimento técnico será monitorado por meio
dos exames anuais de graduação, competições esportivas e avaliação individual dos professores. Já
o desenvolvimento pessoal e cumprimento de regras como disciplina, responsabilidade etc terá
controle por meio de indicadores que contam com a contribuição das escolas e famílias dos alunos.

Com uma metodologia única desenvolvida pelo Instituto Judofoz, buscando a formação
completa do cidadão, contemplando a educação física, moral e intelectual dos praticantes.

Foz do Iguaçu, 08 de agosto de 2023.

ELIAS DE CARVALHO ALCANTARA
PRESIDENTE DO INSTITUTO JUDOFOZ
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EMITENTE: SMAD/DIPA 
REF: VISTORIA DE IMÓVEL PARA CESSÃO DE USO –  ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 
JUDOFOZ 
 
O presente relatório apresenta fotografias atuais, datadas de 17/10/2023, do imóvel 

que se encontra no lote 10.3.31.07.0606, Matrícula n° 47.924/2° de propriedade do 

Município de Foz do Iguaçu, localizado na Vila Boa Esperança:  
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20 de Outubro de 2023. 
 
Mônica Cristina de Castro 
Engenheiro Cartógrafo Júnior 
Matrícula 22.625-01 
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